
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00218/2019-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E MULTFORTE COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n°
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF n° 007.409.704-02, Carteira de Identidade n° 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado MULTFORTE COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA
- AV MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 131 - SAO JOSE - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ nO 14.402.647/0001-
54, neste ato representado por Manoel Dias de Almeida (Gerente de Vendas), Brasileiro,
residente e domiciliado na Rua Joselita Reis Brasileiro, 475, Catolé - Campina Grande - PB,
CPF n° 468.442.284-49, Carteira de Identidade n° 1.328.789 SSDS-PB, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00053/2019, processada nos
termos da Lei Federal nO 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nO
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nO 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n° 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; Decreto Municipal n° 015, de 04 de Janeiro
de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÕES PARCELADAS DE MÓVEIS E ELETROS E INFORMÁTICA
PARA O MELHOR FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAo.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00053/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 23.505,00 (VINTE E TRÊS MIL E
QUINHENTOS E CINCO REAIS).

CÓD. " -- iíIsciUMiNiÇAO MARCA
5 --iÃPARELHO DE sOM--PClRTÀTI L--OE---SOM CDíMP§-É--ENTRÃiiÂ)PHÚCO

!USB, RÁDIO COM CD PLAYER; REPRODUZ CD MP3, CD-R;
,E CD-RW; MEMÓRIA PROGRAMAVEL PARA 60 FAIXAS;'
'FUNÇÃO DE REPETIÇÃO DA FAIXA, DO DISCO E TOTAL;:
'RÁDIO FM - OM ESTÉREO COM SINTONIA ANALÓGICA;;
'ENTRADA USB HOST; ENTRADA AUXILIAR LINE- lN PARA)
:REPRODUÇÃO DE MÚSICA VIA FONE DE OUVIDO; SAÍDA!
,PARA FONE DE OUVIDO; ALIMENTAÇÃO 127/220V;i
iDlMENSÕES APROXIMADAS (LXAXP)MM. : 351X139X258;!
'PESO: 2KG
iAPARELHO DV'D- PLAYER", ~E'SPECÍFIcAÇ6ES- - TÉêNl:êÃS--;;MONDIÃL
iQUE REPRODUZA OS SEGUINTES FORMATOS DE DISCO:!
'DVD, DVD-RW/-R/-R DL/+RW/+R/+R DL, DVD-RW (VR) ,i
'CD, CD-R/RW, VCD, MP3, JPEG E SVCD. SAÍDA DE:
VÍDEO: S-VÍDEO, VÍDEO COMPOSTO, VÍDEO
COMPONENTE. ENTRADA DE VÍDEO: VÍDEO COMPOSTO, S-
VÍDEO. SAÍDAS DE ÁUDIO: DIGITAL COAXIAL E
ANALÓGICA PARA ÁUDIO. CONVERSOR
DIGITAL/ANALÓGICO: VÍDEO DE 12BIT / 108MHZ E ~
ÁUDIO DE 192KHZ / 16BIT. PROGRESSIVE SCAN.
RECURSOS DE.REPRODUÇÃO: IMAGENS JPEG COM ÍNDICE,
ZOOM, ROTAÇAO DE IMAGEM E SLIDE SHOW COM FUNDO
'MUSICAL. ACESSÓRIOS: CABO DE CONEXÃO A/V (PLUGUE
RCA 3), CABO DE ALIMENTAÇÃO, PILHAS AA :~~.
CON'RO'E REMOTO. VO'TAGEM' B1VO'T 110/220 V ~.

6

UNID. Q~T ..~~:,P~~~T.§~~,P. TO~~:'J
Und O 300'00l R$ - !

Und R$
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iARMARIO COM NO MINIMO DE 02 PORTAS EM AÇO PARAjTELASUL ! Und I 7 t 340,00IR$ 2.380,001

I !COZINHA, ESTRUTURA E PORTAS EM CHAPA DE AÇO, COM] i I; ! !
1 iPUXADORES, ACABAMENTO METALIZADO E PROTEÇÃO DEí i I i ! t141t
t.__,,_,~i~~~~u~~~~~J;o,E~t~~~~~~c~E o:'~~~Ç:. __B~~j ._-J.----,,~.:----1-------- ",,"L --.----" ---J
i 48 ,FOGÃO DOMESTICO NA COR BRANCA, 4 BOCAS, CôtfESMALTEC ! Und \ 1! 475,OOlR 475,00!
! (FORNO, SISTEMA ELÉTRICO ! li! !
1~--55 ln-1PREssoRÃMüiTiFuNC I ONAL----------·-·---·--·--·-·--·- -"·1HP---~"'-·--t-úr;(f-· ...--"--õ·-·-·-t·..·_·--236;ô·õr·R"$---·,,··----:-i
j--SS-l.Li"QUIDI FICADOR DOMÉSTICO, -_·CõR'-Ê-RÃNCA,'-220"-V;-cõM!MONDIAL---'-_·t unct+,---õ "-1. -----65:-õàiR$--·-·"-~-1
l tUM COPO, COM NO MÍNIMO 1,5 L, COM NO MÍNIMO 31 I I I !
1 !FUNÇÕES, COMALÇA NO COPO. 1 i I 1 ! i
r61-·-JMt;:QUÚ~Ã"'])E"LAVAR-:CoRBRANcÃ-:-"cÃPAc"mADE -õE"12iCONSüi---'---rund -r--o"--r---"T. 5 3 O, Oõr-R$ ---. ''''-:::--11'
i ' :I '1 l •! jKG, CESTO AÇO INOX, TAMPA EM VIDRO TEMPERADO,I !!: I j
1 !ABERTURA SUPERIOR, PAINEL ELETRONICO, 220 VOLTS,! 1 t I í 1
!, IGARANTIA DE 02 ANOS. i l;! 1 I
1-7-3----jNOTEBOÕK--·-TELA--i5,6·--PÕLEGADAS-:---NÕTEBoÔK~tLÉNÕVo-------ru~d-l-'-··5--r---2-:-750:õõjR$-13~75õ-;-õõ1

1 lPROCESSADOR: INTEL CORE 15- 7200U OU SUPERIOR! 1 I I I !
1 !VELOCIDADE: 2.5 GHZ COM INTEL TURBO BOOST ATEI i I i I
; 13.10 GHZ - CACHE: 03 MB (MINIMO) - DUAL CORE 0D! I, r
i \SUPERIOR MEMORIA RAM: CAPACIDADE: 8 GB (coMi !I !SUPORTE ATE 16 GB) - SLOTS: 2X SO-DIMM - TIPO:l
! iDDR3L OU SUPERIOR DISCO RIGIDO (HD) : -1
1 !CAPACIDADE: 1 TB - TIPO: SATA, 7MM - VELOCIDADE:l

15400 RPM OU SUPERIOR TELA: - LCD - TAMANHO: 15.61
!pOLEGADAS - WIDESCREEN - ANTIREFLEXIVA -'!

lRESOLUCAO 1366 X 768 DE ALTA DEFINICAO (HD), coM!
ITECNOLOGIA LED PERIFERICOS: - LEITOR DE CARTES:l
ISD 1 SDHC 1 SDXC 1 MMC - WEBCAM: HD (1280X720P)!
,- AUDIO: MICROFONE E ALTO- FALANTES ESTERE9
\EMBUTIDOSTECLADO: PORTUGUES-BRASIL, 107 TECLAS -I
~OUSE: TIPO TOUCHPAD, 2 BOTOES VDEO: ;
!PROCESSAMENTO DE VIDEO INTEGRADO INTEL H~
IGRAPHICS 620 OU SUPERIOR SUPORTE MICROSOFTj
iDIRECTX 12 - OPENGL 4.4 CONECTIVIDADE: - REDE!
ISEM FIO INTEL DUAL BAND WIRELESS-AC 3165 IEEE!
1802.11 ABGN 1 802.11 AC - 1X LAN 10/100/1000 -i
!BLUETOOTH 4.2 PORTAS DE CONEXAO: - 2X USB 3. O -I ,

, j2X USB 2. O - 1X HDMI - 1X AUDIO PARA MICROFONE -! :! I I I
1 11X AUDIO PARA FONE DE OUVIDO - 1X DC-IN! ; \ I I !
í I (CARREGADOR) - 1X VGA ALIMENTAO: - CARREGADOR:i l! I i 1
i 119 V 1 2.1 A, 40W - BATERIA: LI-ION 1 4 CLULAS ! I I! ! I
t._?§ ...JP..~~~_~~_~!<_~~~~5?,,§!.'-12 =~fTRo_?==~~=~=~_=._:="~~!?~~~-=~.==~I-u;;~-.:_t··-§~~:~I-:_~~=I~-~?n~-.-- -~:===~,~A
i 89 lREFRIGERADOR UMA PORTA Só, UMA PORTAdESMALTEC I Und 'I 6 ! 1.150,00IR$ 6.900,00;
1 iCONGELADOR, COM CAPACIDADE DE 20 LITROS,! !,' i '
, iCAPACIDADE DO REFRIGERADOR DE 219 LITROS,l

iCAPACIDADE TOTAL DE 239 LITROS, COMPARTIMENTO DEl
Iovos, COMPARTIMENTO EXTRA FRIO, GAVETÃO DE! ,I!

1 IFRUTAS, PRATELEIRAS REMovíVEIS, COR BRANCA.j !' I ; li ,220V,22,5KWH/Mts; 477MM DE LARGURA,1486MM DEj i! I I 1
i ~LTURA, 650MM DE PROFUNDIDADE, PESO DE 39KG.SELo! ! I I ! !
l.,__._J~.<::_~~TIP~A. G~TIA MÍN~~_.2:3_~~~~_", __ -".-b---,-.- ..---J---_.-J- ..,---,-----!--- ".--,,----i-.,--.----._J
I 90 lROTEADOR WIRELESS 300 MBPS VELOCIDADE DEITP-LINK i Und! O i 95,00i R$ - j
i lTRANSFER~NCIA WIRELESS DE ATÉ 300MBPS. COBERTURA! ;!! !5 VEZES MAIOR QUE O PADRÃo 802.11G. COMPATÍVEl{ ,
i iCOM DISPOSITIVOS WIRELESS DA ESPECIFICAÇÃOi

!802 . 11B/G . CRIPTOGRAFIA AVANÇADA WEP. WPA. Eí
FPA2. 01 123,50 123,50 ESTADO DE GOIASI
ISECRETARIA DE ESTADO DA ~ASA CIVIL 4 PORTASl
IETHERNET 10/100 PARA CONEXAO CABEADA. PORTAS 41
IPORTAS LAN 10/100 MBPS FAST ETHERNET MDI/MDIX. 1Í ,

, !PORTA WAN 10/100 MBPS FAST ETHERNET MDI/MDIX.I i"! IPADRÕES IEEE 802 .11N. IEEE 802. 11G/B. IEEE! ~ l! ; ;
i 1802.3. IEEE 802. 3U. ANTENA 2 ANTENASl 1 J' s ~

~.__ -_JpESM()~_~VE~IE'.~-~_:?..:-E~~I3~,,~~~~-j-"-,,--- __ .._-.".1. L .__.l. -,--_j_------ ,,--t
, I Tota'; 23.505,00,
',..,_.""",._.~ ...,~.~.~,_. __ "~...,_._."_~,_..~...,._~,~,~_"_~,._,..« ._.__ .' v•••_".,_.'_ •.....- __ •••_~._~ __ .~_w.~_~. .'",...__ ~._..,.......,...."'"-.<,,..""._~~3... ..~__ ~••~._~9~_"_.-_._......,"-- ~.....,"-,......"...--.-~._,,-----~

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecid
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d,
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

relação
da Lei

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos pre
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.

Recursos Próprios, Federais e Outrsos do Município de Itapororoca:~
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer I _

12 361 0403 1003 Aquisição de Equipamentos e Carteiras Es colares

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçament



1111 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação
000049 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente
1113 Transferências do FUNDEB 40%
000050 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente
12 361 0403 2009 FUNDEB - Outras Despesas de Manutenção
000083 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características,
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

e que
será

Entrega: 5 (cinco) dias

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2019, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;

b Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

do presente
de atividade

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

ou a terceiros,
ou reduzindo essa

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto de
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

umento,

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriga
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo proces
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as

~~~~~:~o :ooss~::~;ot;~~i;~O: 7n~d~r~~i ~5.6~6/~~~á rescindido, de pleno ~direito, conforme o

O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais,. os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento do valor inicial
atualirado do contrato. ~



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93:

a - advertência;
b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado;
c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do
contrato;
d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520/02.

CLÁusULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca de 2019.

TESTEMUNHAS PELO

Prefeita
007.409.704-02
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31/07/2019 https:llautdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/52441005191538360760

REPÚBLICA FEDERATIVADO BRASIL
ESTADODA PARAfBA

CARTÓRIOAZEV~DO BASTOS
FUNDADOEM 1888

PRIMEIROREGISTROCIVIL DE NASCIMENTOEÓBITOS E PRIVATIVODECASAMENTOS,INTERDiÇÕESE TUTELAS DA COMARCADE
JOÃO PESSOA

Av. EpitácioPessoa, 1145Bairro dos Estados58030-00,João PessoaPB
Tel.: (83) 3244-54041Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Válber Azevêdode MirandaCavalcanti,Oficial do PrimeiroRegistroCivil de Nascimentose Óbitose Privativode Casamentos, Interdiçõese
Tutelascom atribuiçãode autenticare reconhecerfirmasda Comarcade João PessoaCapitaldo Esladoda Paraíba,em virtude de Lei, etc...

DECLARApara os devidos fins de direito que, o documentoem anexo identificadoindividualmenteem cada Código de Autenticação Digital' ou na
referidasequência,foi autenticadosde acordocom as Legislaçõese normasviqentes",

DECLAROainda que, para garantir transparênciae segurançajurídica de todos os atas oriundosdos respectivosserviços de Notase Registrasdo
Estadoda Paraíba,a CorregedoriaGeralde Justiça editou o ProvimentoCGJPBN° 003/2014, determinandoa inserçãode um código em todos os
atas notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de FiscalizaçãoExtrajudicialcontém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmadae verificada tantas vezes quanto for necessário
atravésdo site do Tribunalde Justiça do Estadoda Paraíba,endereçohttp://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MULTFORTE COMERCIO E
SUPRIMENTODE INFORMATICALTDA • ME tinha posse de um documento com as mesmas característicasque foram reproduzidas na cópia
autenticada,sendo da empresaMULTFORTECOMERCIOE SUPRIMENTODE INFORMATICALTDA - ME a responsabilidade,única e exclusiva,
pela idoneidadedo documentoapresentadoa este Cartório.

Esta DECLARAÇÃOfoi emitida em 31/07/201915:14:51 (hora local) através do sistema de autenticaçãodigital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordocom o Art. 1°, 10°e seus §§ 1°e 2° da MP 2200/2001,como também,o documentoeletrônicoautenticadocontendoo CertificadoDigital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamentea empresa MULTFORTECOMERCIOE SUPRIMENTODE INFORMATlCA
LTDA • MEou ao Cartório pelo endereçode e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httRs:/Iautdigital.azevedobastos.not.bre informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1244242

A consultadesta Declaraçãoestará disponívelem nossosite até 10/05/2020 15:45:43 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 52441005191538360760-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal nO8.935/94, Lei Federal nO10.406/2002,Medida Provisória nO2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadualn?8.72112008, Lei EstadualnO10.132/2013e ProvimentoCGJ N° 003/2014.

O referidoé verdade,dou fé.
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